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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/FMAS/2023 

 

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

(De acordo com o art. 48, I da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela lei 147/2014) 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 - PREÂMBULO 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito sob o CNPJ nº 11.588.933/0001-68, com sede 

administrativa na Rua Tibúrcio Taurino Bozzano, 210, Jardim São Paulo, São João Batista 

(SC), por intermédio de Augusto Correia Junior, pregoeiro municipal, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que estará realizando licitação na modalidade PREGÃO, sob 

a forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com as disposições da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024/2019 de 20 de setembro de 2019 e, 

subsidiariamente a Lei Federal 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como as condições a 

seguir estabelecidas. 

 

2 – LOCAL, DATA E HORA 

 

2.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 31 

de outubro de 2023, com início às 8h, horário de Brasília/DF. 

 

2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 

através do site descrito no item 2.1, até às 7h45min do dia 31 de outubro de 2023. 

 

2.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
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3 – OBJETO 

 

3.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DE 

INSTALAÇÕES E DESINSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E APARELHOS DE AR 

CONDICIONADO SPLIT, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PEÇAS, MATERIAIS, 

GÁS REFRIGERANTE E SERVIÇOS AFINS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, conforme especificações constantes 

do ANEXO “I” deste Edital. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS 

 

4.1. Nos termos do inciso I do Art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, 

alteração dada pela Lei Complementar nº 147, de 07/08/2014, a presente licitação é 

destinada à exclusiva participação de Micro e Pequenas Empresas.  

 

4.1.1. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente 

certame aquelas que preencham os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e 

que não se enquadrem em nenhuma das situações descritas no Parágrafo 4º do referido Art. 

3º. 

 

4.1.2. Para fins de comprovação da condição de Micro ou Empresas de Pequeno Porte 

assim definidas aquelas que se enquadram na classificação descritas no art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, as Licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada da junta 

Comercial. 

 

4.1.3. No caso de participação de sociedades simples, que não registrarem seus atos 

na Junta Comercial, deverão apresentar declaração assinada pelo representante legal e 

contabilista, atestando que sua receita bruta no ano calendário anterior, não ultrapassou o 

limite definido no inciso II do caput do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

 

4.2. Poderão participar da presente licitação exclusivamente Micro Empresas e/ou 

Empresa de Pequeno Porte e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação constante deste Edital, e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto 

ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

 4.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

 

4.4. Não poderá participar do presente certame a empresa: 
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4.4.1. Concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em 

dissolução; ou em liquidação. 

 

4.4.2. Estrangeira que não funcione no País. 

 

4.4.3. Com direito suspenso de contratar com a Administração Pública Municipal ou 

por ter sido declarada inidônea. 

 

4.4.4. Que esteja cumprindo penalidade que impeça de participar de licitação junto à 

Administração Pública Municipal. 

 

4.4.5. Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável 

técnico que tenha vínculo empregatício com o Município. 

 

 4.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de 

recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou 

liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, 

suspensas, que por esta tenham sido declaradas inidôneas ou constem 

  

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério 

da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 

 II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas 

ou suspensas; ou 

 III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

 

5 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

5.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

 

5.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 

5.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de São João Batista, promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  
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6 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

6.1.1. O valor unitário máximo final aceitável orçado pelo Município para a aquisição do objeto 

desta licitação encontra-se no Anexo “I” deste Pregão. 

 

6.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

6.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

6.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6.6. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de 

data de abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação 

de habilitação já cadastrada, caso julgar necessário. 

 

6.7. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 

licitante e subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de 

preços, contendo marca/modelo, valor unitário e valor total, e demais informações 

necessárias, até o horário previsto no preâmbulo deste Edital. 

 

 6.7.1. Em não havendo campo especifico para digitação do modelo, esse poderá ser digitado 

no mesmo campo designado para marca. 

   

6.7.1.1. A ausência de indicação do modelo não ensejará a desclassificação da 

proposta, a qual deverá ser sanada na apresentação da proposta atualizada. 

 

6.7.2. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 
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6.8. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como os lances inseridos durante a sessão pública. 

 

6.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão eletrônico. 

 

6.10. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam 

às especificações e ainda que apresentarem valores acima dos contidos no Anexo “I” deste 

Edital, serão desconsiderados. 

 

6.11. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

 

a) Preço unitário de cada item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no 

máximo duas casas decimais após a vírgula; 

b) Marca e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante às exigências 

editalícias. 

 

6.11.1. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 

custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, 

domingos e feriados ou em horário noturno, entregas parceladas que eventualmente incidam 

sobre a execução do objeto da presente Licitação; 

 

6.12. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade das 

propostas, nos termos do artigo 6º da Lei Federal nº 10.520/2002 o qual será contado a partir 

da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01, estabelecida no item 2.1 deste Edital. Na 

contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

 

6.12.1. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. 

 

6.13. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

 

6.14. Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de 

desclassificação. 

 

6.15. Na proposta obrigatoriamente deverá constar o endereço de e-mail da licitante. 

 

6.16. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem 

previsão expressa no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que 

não for conflitante com o Edital. 
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7- ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

 

7.1. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário 

previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta. 

 

7.2. O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, no 

sítio informado no preâmbulo deste edital. 

 

8 – FORMULAÇÃO DE LANCES 

  

8.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), o licitante deverá encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do 

recebimento e respectivo valor. 

  

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR POR ITEM, observando-

se o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 

  

8.3. Somente serão aceitos os lances, cujos valores forem menores que o último lance 

registrado no sistema. 

  

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

  

8.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (dez reais) 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a menor oferta. 

  

8.5. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

 

8.6. A disputa de lances se dará no modo aberto, sendo que o envio de lances na sessão 

pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública.  

 

8.6.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários.  

 

8.6.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma previsto no subitem 8.2, a 

sessão pública será encerrada automaticamente.  
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8.6.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa  

 

8.7. Após o encerramento de cada item, caso o vencedor não seja uma empresa beneficiada 

pela Lei Complementar nº 123/06, e existindo empate com empresas beneficiadas, será 

enviada uma mensagem para o chat informando a ordem de classificação para o desempate 

(o intervalo percentual considerado como empate, estabelecido na Lei, é de até 5% (cinco por 

cento) superior ao melhor preço ofertado).  

 

8.7.1. Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 05 

(cinco) minutos para ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem de classificação 

apresentada, sendo enviada mensagem sobre esta situação para o chat. Neste intervalo de 

tempo, as empresas interessadas em usufruir dos benefícios deverão dar seus lances.  

 

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 

dos lances retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados.  

 

8.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

8.9. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema 

eletrônico, contrapropostas diretamente à licitante que tenha apresentado o lance com menor 

valor obtido.  

 

9 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

9.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor de 

cada item. 

 

9.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  

 

9.2.1. De acordo com o resultado do certame, poderá o pregoeiro dilatar o prazo para 

envio da proposta.  

 

9.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
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9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

 

9.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos.  

 

9.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação.  

 

9.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  

 

9.8. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se a licitante 

vencedora desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e procederá à sua habilitação na ordem 

de classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente até a apuração 

de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  

 

9.9. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em 

razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar à licitante 

declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na 

proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto.  

 

9.9.1. A licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido 

pelo Pregoeiro, estará sujeita à desclassificação do item proposto.  

 

10. DO PARECER TÉCNICO 

 

10.1. Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o Pregoeiro encaminhará o 

processo à Secretaria Municipal solicitante, a fim de que seja emitido Parecer Técnico 

referente à proposta vencedora.  

 

10.2. Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao 

Pregoeiro, para que esta realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-se 

à ordem de classificação, por menor preço por item.  

 

10.3. Somente após tal procedimento, o Pregoeiro fará a adjudicação à empresa vencedora. 
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11 – HABILITAÇÃO 

 

11.1. A documentação de habilitação da licitante vencedora será verificada mediante 

apresentação dos documentos abaixo, os quais devem ser encaminhados conjuntamente à 

proposta: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a 

comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 

alterações, caso existam; 

b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e de contribuições sociais; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais sede da 

licitante; 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa 

ao Município da sede do licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 

instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011; 

h) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida por distribuidor da sede do 

licitante;  

 

i) Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006. Em 

se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de declaração de 

que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, (– Declaração de enquadramento como beneficiária da 

Lei Complementar 123/2006) OU certidão simplificada expedida pela Junta Comercial. 

 

j) Declaração de habilitação e de veracidade. A licitante deverá apresentar declaração de 

que cumpre os requisitos de habilitação e que todas as declarações informadas são 

verídicas, bem como todas as certidões apresentadas são autênticas, conforme 

modelo no Anexo. 
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k) Declaração de inexistência de fatos impeditivos. A licitante deverá apresentar 

declaração de inexistência de fatos supervenientes e/ou impeditivos para sua 

habilitação no processo licitatório e que não consta nos cadastros oficiais de 

impedimentos, conforme Modelo de Declaração do Anexo. 

 
l) Declaração de conhecimento do edital. A licitante deverá apresentar declaração de que 

conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que 

a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, 

conforme Modelo de Declaração do Anexo. 

 

m) Declaração de que não possui servidor público. A licitante deverá apresentar 

declaração de que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam 

servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, conforme Modelo de Declaração do Anexo. 

 
n) Declaração de que não emprega menor de idade. A licitante deverá apresentar 

declaração, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, conforme Modelo de Declaração do Anexo. 

 
o) Atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido/executado 

materiais/serviços da natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, informando sempre que possível, quantidades, valores e 

demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, 

bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a quantidade dos materiais. 

Devidamente registrado e acervado na entidade competente. 

 
p) Certidão de registro da empresa (pessoa jurídica) na entidade competente, sede da 

licitante. 

 
q) Certidão de registro do Responsável Técnico (pessoa física) na entidade competente, 

sede da licitante. 

 
r) Comprovação de que o Responsável Técnico (pessoa física), citado no item anterior 

faz parte do quadro de funcionários da licitante. A comprovação se dará através de: 

Contrato de prestação de serviços, registro no Ministério do Trabalho, se sócio da 

empresa através de cópia do contrato social registrado na Junta Comercial. 

 
11.2.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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11.2.2. De acordo com a documentação complementar exigida, poderá o Pregoeiro, 

dilatar o prazo para apresentação dos mesmos. 

 

11.3. Caso a licitante apresente para habilitação, Contrato Social arquivado e emitido pelo site 

da Junta Comercial o mesmo será autenticado. 

 

11.3.1. Caso encontre-se com status “expirado” e não seja possível a verificação de 

sua autenticidade, restará a licitante pré-habilitada, devendo esta apresentar contrato social 

em vigência para aferição das informações pertinentes, não sendo aceita qualquer alteração 

contratual que devesse constar para habilitação. 

 

11.4. As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “b” a “f” do item 

11.1, por Certificado de Registro Cadastral – CRC expedido pela Comissão de Registro 

Cadastral de Licitantes do Município de São João Batista ou pelo Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF do Poder Executivo Federal. 

 

11.4.1. A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelos 

licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão 

cadastrador. Desta forma, no curso do julgamento da fase de habilitação, o Pregoeiro 

averiguará a situação cadastral dos licitantes através da Internet, no caso de CRCs expedidos 

pelo SICAF, ou junto ao Cadastro de Licitantes do Município de São João Batista, inabilitando 

aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a 

documentação apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência. 

 

11.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 11.1, mesmo que os documentos exigidos, relativos à 

regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 

 

11.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa e entrega destas certidões na Diretoria 

de Compras. 

 

11.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no Item 11.5.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 

11.5.3. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido 

pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, 
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contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os 

documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

 

11.5.4. Em razão da exclusividade da presente licitação, caso não haja a comprovação 

da condição de Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante será considerada 

INABILITADA. 

 

12 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO ATO CONVOCATÓRIO 

  

12.1. Os pedidos de esclarecimento e as impugnações ao ato convocatório do pregão serão 

recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no Portal de Compras Públicas, 

não sendo aceita sua remessa feita por correio e/ou e-mail. 

  

 12.1.1. Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias 

úteis. 

 12.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame. 

 

13 – RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

  

13.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar, 

motivadamente, sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema 

Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas razões após o término da sessão de lances. 

  

 13.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos 

e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

 

13.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo 

pregoeiro disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 

por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os 

participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em 

igual número de dias. 

  

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso, e adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

  

13.4. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

  

13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 

  

13.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o 

licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

14 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  

14.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, sempre 

que não houver recurso. 

 

14.2. Para adjudicação será verificada a manutenção das condições de habilitação da licitante 

vencedora.  

 

14.2.1. Caso haja alguma irregularidade, nos termos do item acima, será concedido prazo de 

05 (cinco) dias úteis para regularização, sob pena de inabilitação.  

14.3. Será verificado ainda, eventuais impedimentos de licitar e contratar, da licitante 

vencedora, mediante consulta à:  

 

14.3.1. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis;  

 

14.3.2. Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico 

http://portal.tcu.gov.br/certidoes/certidoes.htm.  

 

14.4. Caso a empresa enquadre-se em alguma hipótese de inidoneidade e suspensão, será 

analisado o alcance da mesma, sendo garantido à licitante o contraditório e ampla defesa, em 

caso de inabilitação.  

  

14.5. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

  

15 - DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA 

 

15.1. Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e 

convocada(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar(em) o pertinente contrato 

(minuta constante em anexo), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no item 17, deste Edital. 

 

15.2. No ato de formalização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa 

pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Administração poderá obter informações 
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e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações. 

 

15.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado sempre através de Termos Aditivos. 

 

16 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

16.1. A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua 

rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que 

caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

 

16.2. A rescisão contratual poderá ser: 

 

16.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

16.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

17 - DAS PENALIDADES  

 

17.1. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, se a licitante, convocada dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e poderá ser descredenciada do SICAF, ou 

outros sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

17.2. Pelo atraso injustificado na entrega do(s) equipamento(s) objeto deste Contrato, sujeita-

se a CONTRATADA às penalidades abaixo mencionadas: 

 

17.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da 

obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 

 

17.2.2. Rescisão Contratual. 

 

17.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 

da Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) equipamento(s) 

não entregue(s). 

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
_____________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________ 
Praça: Deputado Walter Vicente Gomes, nº 89 -   Centro -  São João Batista / SC 

Fone: (48) 3265-0195   -  Ramal: 206– CEP: 88.240-000 
CNPJ: 82.925.652/0001-00 -  e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br e licita02@sjbatista.sc.gov.br  

 

17.3.1. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.  

 

17.3.2. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 

17.2.1.e 17.3. será o valor inicial do Contrato. 

 

17.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

São João Batista, e ainda, o ressarcimento de valores correspondente à diferença de preço 

resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 

cumprida.  

 

17.5. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos 

subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade.  

 

17.6. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou 

conjuntamente entre as mesmas.  

 

17.7. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de forma 

eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços.  

 

17.7.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para 

defesa/ recurso será contado da data de confirmação de entrega do e-mail.  

 

18 - DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

18.1. Os serviços serão executados nos prédios do Fundo Municipal de Assistência Social, 

sendo os seguintes endereços: 

  

18.1.1. Secretaria Municipal de Assistencia Social, Rua Pedro de Alcântara       Reitz, 

nº 215, Tajuba II, São João Batista, SC.  

  

18.1.2. Centro de Referência de Assistencia Social – CRAS, Rua Tibúrcio Taurino 

Bozzano, nº 210, Jardim São Paulo, São João Batista, SC. 

  

18.1.3. Centro de Referência Especializado de Assistencia Social – CREAS, Rua 

Lodomar Martins de Souza, nº 137, Timbezinho, São João Batista, SC. 

 

18.1.4. Os serviços serão executados de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 

13h às 17h. 
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18.1.5. A responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados é da licitante 

vencedora  

 

18.2. Imediatamente após a prestação dos serviços o mesmo será devidamente inspecionado 

pela Secretaria solicitante. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou 

incompatibilidade, em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às 

condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a 

contratada às penalidades constantes da Cláusula Décima do respectivo Contrato (minuta 

constante do Anexo). 

 

19 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

19.1. O pagamento dos serviços, objeto desta licitação, será realizado mensalmente até o 15 

(decimo quinto) dia, após a prestação dos serviços, após a emissão e a apresentação da 

respectiva nota fiscal/fatura, por parte da licitante, devidamente atestada pelo responsável 

pelo recebimento do bem entregue. 

 

19.2. A Nota Fiscal somente será liquidada quando a mesma estiver em total conformidade 

com as seguintes especificações: Descrição detalhada do bem contendo as especificações da 

proposta apresentada; número do processo de licitação, número da modalidade de licitação, 

número do contrato e dados bancários para contratada. 

 

19.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao fator gerador cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade. 

 

19.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

 

19.5. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

 

19.6. A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do equipamento, objeto da presente 

licitação, correrão à conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), prevista(s) na Lei 

Orçamentária do Exercício de 2023:  

 

Cod. Red. Elemento Despesa Compl. Do Elemento 

19 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.17.00.00.00 

13 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.17.00.00.00 

05 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.17.00.00.00 
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20 - DA GARANTIA 

 

20.1. A garantia dos serviços, objeto desta licitação, será de no mínimo 90 (noventa) dias.   

 

20.2. A empresa vencedora garantirá a execução dos serviços de instalação que 

apresentarem defeitos pelo período de 12 (doze) meses, sem ônus para a contratante a 

contar da data de recebimento definitivo.  

 

20.3. Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade pelo deslocamento de 

seus técnicos aos locais necessários, pela retirada e entrega dos equipamentos, assim como 

pelas despesas de transportes, frete e seguros correspondentes 

 

21 - DAS OBRIGAÇÕES  

 

21.1. São obrigações da CONTRATADA:  

 

21.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua 

proposta;  

 

21.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

 

21.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 

21.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

 

21.1.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso;  

 

21.1.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;  
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21.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere responsabilidade à Contratante;  

 

21.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas 

da Administração;  

 

21.1.8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função;  

 

21.1.9. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços;  

 

21.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

21.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

21.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

 

21.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

21.1.14. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação.  

 

21.1.15. Executar integralmente os serviços previstos deste Termo de Referência.  

  

21.1.16. Estabelecer Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, visando à 

preservação da qualidade do ar dos ambientes interiores e nos níveis definidos pela Portaria 

n.º 3523/GM de 28 de agosto de 1998, do Ministério da Saúde.  

 

21.1.17. Executar todos os serviços conforme a legislação vigente e normas emitidas 

pelos órgãos técnicos, deste Termo de Referência.   
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21.1.18. Emitir, sob sua responsabilidade, laudo técnico informando à CONTRATANTE 

da necessidade de substituição de peças ou componentes unitários de ar condicionado.   

 

21.1.19. Caso seja comprovada posteriormente que a substituição não era necessária, 

a CONTRATADA arcará com eventuais custos das peças adquiridas erroneamente.   

 

21.1.20. Em caso de dano ao sistema ou aparelho de ar condicionado pela não 

aquisição de peças, resultante de omissão, será aplicada sanção à CONTRATADA. 

   

21.1.21. São expressamente vedadas ao CONTRATADA:   

 

21.1.22. A contratação de empregado pertencente ao quadro de pessoal da SMAS 

para execução do contrato;  

  

21.1.23. A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do Conselho;  

  

21.1.24. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução dos 

serviços.  

 

21.2. São obrigações da CONTRATANTE:  

 

21.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer condição operacional 

anormal;  

 

21.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, atestar nas notas fiscais, a efetiva prestação dos serviços do objeto contratado e o 

seu aceite;  

 

21.2.3. Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratuais, através de seu 

Jurídico;  

 

21.2.4. Rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se estiverem em desacordo 

com a especificação deste termo e da proposta de preços da contratada;  

 

21.2.5. Oferecer informações à CONTRATADA, sempre que necessárias para 

execução dos trabalhos;  

 

21.2.6. Franquear o acesso para a contratada aos locais necessários a execução dos 

serviços de manutenção preventiva e corretiva;  

 

21.2.7. Nomear empregado para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços.   

 

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
_____________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________ 
Praça: Deputado Walter Vicente Gomes, nº 89 -   Centro -  São João Batista / SC 

Fone: (48) 3265-0195   -  Ramal: 206– CEP: 88.240-000 
CNPJ: 82.925.652/0001-00 -  e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br e licita02@sjbatista.sc.gov.br  

 

21.2.8. Notificar a contratada acerca das falhas e irregularidades constatadas na 

execução do serviço.   

 

21.2.9. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Termo de Referência.    

 

22 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 

da proposta. 

 

22.2. A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da lei n. 8.666/93. 

  

22.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 

8.666/93. 

  

22.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 

prestados pelo pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 

São João Batista. 

  

22.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação 

em vigor. 

  

22.6. O Município de São João Batista reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 

licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

22.7. A simples participação na presente licitação implica no conhecimento e na aceitação 

irretratável das normas e condições editalícias. 

 

22.8. Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de São João 

Batista não serão consideradas como motivos para impugnações 

 

23 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

23.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 

seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência e especificação do veículo; 
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Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo de declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar n.º 

123/2006;  

Anexo IV – Modelo de declaração de habilitação e de veracidade;  

Anexo V – Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos e/ou supervenientes; 

Anexo VI – Modelo de declaração de conhecimento do edital; 

Anexo VII – Modelo de declaração de que não possui servidor público; 

Anexo VIII – Modelo de declaração que não emprega menor de idade; 

Anexo IX – Minuta de Contrato. 

 

São João Batista, 18 de outubro de 2023. 
 
 

 

 

Augusto Correia Junior 

Pregoeiro Municipal  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

 

 

1- DO OBJETO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DE INSTALAÇÕES E DESINSTALAÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS E APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, PEÇAS, MATERIAIS, GÁS REFRIGERANTE E 

SERVIÇOS AFINS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE SÃO JOÃO BATISTA, SC.  

 

1.2. Este termo de referência tem a finalidade de apresentar as especificações técnicas e as 

diretrizes de continuados de manutenção preventiva e corretiva, das instalações e 

desinstalação dos equipamentos de ar condicionado Splits, de forma a subsidiar aos 

interessados em participar do certame licitatório acerca dos requisitos mínimos exigidos para 

a elaboração das propostas para contratação de empresa especializada para manutenção 

corretiva e preventiva nos Aparelhos de ar condicionado. 

 

1.3. Neste documento constam os parâmetros que devem ser considerados pelo interessado 

na elaboração da Proposta Comercial para a aquisição do objeto pretendido.  

 

1.4. A empresa vencedora da licitação obrigar-se-á a executar os serviços em total acordo 

com as especificações e o projeto constantes no memorial descritivo e orçamentos, devendo, 

para dirimir quaisquer dúvidas, consultar o fiscal do contrato.  

 

1.5. Poderão participar deste certame licitatório os interessados que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constante neste Termo de Referência, e seus 

anexos. 

 

1.6. Os serviços de manutenção corretiva serão executados sob demanda e os eventuais 

custos das peças a serem substituídas serão de responsabilidade da empresa vencedora a 

reposição de todas as peças que se fizerem necessárias para o bom funcionamento dos 

aparelhos de ar-condicionado que atende a Secretaria Municipal de Assistência Social.   

 

1.7. Os serviços de manutenção preventiva programada deverão ser realizados em 

cronograma elaborado pela CONTRATADA, após aprovação da Secretaria Municipal de 

Assistência Social.  
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos 

do sistema de climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e 

procedida por pessoas qualificadas. A manutenção preventiva além de ser uma necessidade 

indispensável ao equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório. 

 

2.2. Cumpre destacar que o Ministério da Saúde através da Portaria nº 3.523/98, com 

orientação técnica dada pela Resolução RE nº 9, de 16/01/2003, da ANVISA – Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em 

prédios com sistemas de refrigeração artificial, determinando critérios rígidos de manutenção, 

operação e controle, impondo obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e 

administradores de prédios públicos, sob pena prevista na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 

1977, que vai desde advertência à interdição total do edifício, sem prejuízo de outras 

penalidades previstas em legislação específica. 

 

2.3. É imprescindível a manutenção do ar-condicionado, com o intuito de manter a qualidade 

do ar, pois além de atender às exigências legais, proporciona o bem-estar dos colaboradores 

que trabalham diariamente no edifício. Sabe-se que uma má climatização, seja pela qualidade 

do ar ou pela temperatura, pode causar problemas de saúde.  

 

2.4. Além do prejuízo humano, uma climatização ineficiente pode danificar equipamentos 

eletrônicos, principalmente computadores e servidores devido ao superaquecimento. Assim, a 

temperatura deve estar sempre de acordo com as especificações técnicas para o perfeito 

funcionamento desses componentes. Tais equipamentos são indispensáveis às atividades 

meio e fim. Portanto, é imprescindível a conservação e manutenção periódica do ar-

condicionado. 

 

3 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. A contratação do serviço, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal na Lei 

8.666/93, suas alterações, na Lei 10.520/2002, bem como no Decreto nº 5.450/2005, Decreto 

nº 2.271/1997 e, complementarmente, à Instrução Normativa SLTI-MPOG nº 05/2017 e 

alterações.   

 

3.2. Quanto à natureza, o objeto se configura precipuamente como um serviço comum e de 

natureza continuada, devido às características de essencialidade e habitualidade que a 

CONTRATANTE tem de mantê-los.   

 

3.3. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271, 

de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias 

funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.  
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3.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta.  

 

4 - DESCRIÇÃO DO OBJETO  

 

Relação do item da presente licitação contendo a descrição detalhada, quantitativo e valor de 

referência. 

Item Quant. Unid. Especificação Preço unit. 

Máximo 

Preço total 

máximo 

01 12 Mês CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

INCLUSÃO DE TODAS AS PEÇAS E 

DE INSTALAÇÕES E DESINSTALAÇÃO 

DOS EQUIPAMENTOS DE 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

SPLIT COM FORNECIMENTO DE MÃO 

DE OBRA, PEÇAS, MATERIAIS, GÁS 

REFRIGERANTE E SERVIÇOS AFINS, 

NO ÂMBITO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE SÃO JOÃO BATISTA/SC. 

03 UN DE AR CONDICIONADO SPLIT 

DE 30.000 BTUS. 

06 UN DE AR CONDICIONADO SPLIT 

DE 24.000 BTUS. 

08 UN DE AR CONDICIONADO SPLIT 

DE 12.000 BTUS. 

09 UN DE AR CONDICIONADO SPLIT 

DE 9.000 BTUS. 

TOTALIZANDO ATUALMENTE 26 

EQUIPAMENTOS. 

OBS.: A QUANTIDADE DE 

APARELHOS NO DECORRER DA 

EXECUÇÃO DO CONTRATO PODERÁ 

SOFRER ALTERAÇÕES. 

R$ 3.913,33 R$ 46.960,00 

 

 

Total Máximo Geral R$ 46.960,00 

 

5 - LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Os serviços serão executados nos prédios do Fundo Municipal de Assistência Social, 

sendo os seguintes endereços: 
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 5.1.1. Secretaria Municipal de Assistencia Social, Rua Pedro de Alcântara       Reitz, nº 

215, Tajuba II, São João Batista, SC.  

  

5.1.2. Centro de Referência de Assistencia Social – CRAS, Rua Tibúrcio Taurino 

Bozzano, nº 210, Jardim São Paulo, São João Batista, SC. 

  

5.1.3. Centro de Referência Especializado de Assistencia Social – CREAS, Rua 

Lodomar Martins de Souza, nº 137, Timbezinho, São João Batista, SC. 

 

6 - DAS NORMAS APLICÁVEIS  

  

6.1. Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas 

atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, em especial às dos 

órgãos e entidades abaixo:  

   

6.1.1. Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT  

 

6.1.2. Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO  

 

6.1.3. Ministério da Saúde  

 

6.1.4. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA  

 

6.1.5. Portaria n. º 3523/GM de 28 de agosto de 1998, do Ministério da Saúde, 

inclusive quanto ao Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, visando a 

preservação da qualidade do ar dos ambientes interiores e nos níveis definidos pelo Ministério 

da Saúde.   

  

6.1.6. Norma NBR 14679, que trata de sistemas de condicionamento de ar e ventilação 

– execução de higienização.   

 

6.1.7. Norma NBR 13971 de 1997 – Sistemas de refrigeração, condicionamento de ar 

e ventilação – Manutenção programada.   

 

6.1.8. Resolução RE 09/2003 da ANVISA.  

 

7- DO DETALHAMENTO DO SERVIÇO  

  

7.1. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA MENSALMENTE 

 

7.1.1. Caberá à empresa contratada os serviços de manutenção preventiva que consistem na 

execução mensal, pela CONTRATADA, de procedimentos rotineiros estabelecidos em 

cronograma de manutenção.  
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7.1.2. A manutenção preventiva busca prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nas 

instalações de ar condicionado, mantendo-as em perfeito estado de uso, de acordo com 

projetos, manuais, normas técnicas dos fabricantes e da área de saúde.  

 

7.1.3. O cronograma de manutenção preventiva será elaborado pela CONTRATADA, após 

aprovação da CONTRANTE.   

 

7.1.4. A execução periódica dos serviços de manutenção dos aparelhos de ar condicionado 

consiste de:   

a) inspeção;   

b) lubrificação;  

c) limpeza geral;  

d) verificação das condições técnicas dos equipamentos e térmicas dos ambientes;   

e) monitoração das partes sujeitas a maiores desgastes;  

f) ajustes ou substituição de componentes em períodos predeterminados;  

g) exame dos componentes antes do término de suas respectivas garantias;  

h) testar e manter as instalações elétricas dos equipamentos;  

i) constatação e correção de falhas;   

j) reparos e substituição de peças visando manter os equipamentos em perfeito estado 

de funcionamento.  

 

7.2. CONDICIONADOR DE AR: 

 

a) verificar eliminar sujeira, danos e corrosão nos aparelhos, na moldura da serpentina 

e na bandeja;  

b) limpar serpentina bandejas, mensalmente; 

c) verificar a operação de drenagem de água da bandeja e tubos, mensalmente; 

d) verificar a operação dos controles de vazão, mensalmente; 

e) verificar estado de conservação do isolamento termo acústico, mensalmente; 

f) verificar a vedação dos painéis de fechamento de gabinete, mensalmente; 

g) verificar a tensão das correias para evitar escorregamento, mensalmente; 

h) lavar as    bandejas e serpentinas com remoção do biofilme (lodo), sem uso de 

produtos desengraxantes e corrosivos, mensalmente; 

i) limpar o gabinete do condicionado, mensalmente; 

j) verificar corrigir a existência de agentes prejudiciais e troca térmica, mensalmente. 

 

7.3. FILTROS DE AR: 

 

a) verificar os filtros de ar, mensalmente; 

b) verificar e eliminar danos e corrosão, mensalmente; 

c) medir diferencial depressão semestralmente; 

d) verificar e eliminar as frestas dos filtros, mensalmente; 
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e) limpar quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento filtrante, 

mensalmente. 

 

7.4. TEMPERATURA: 

 

a) medir e registrar as temperaturas de insuflamento, retorno e ambiente, 

mensalmente; 

b) verificar calibração e regulagem do termostato de controle da temperatura do 

ambiente, mensalmente. 

 

A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e 

condizentes com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as 

determinações das normas da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, 

através de técnicos habilitados em contingente suficiente ao atendimento da demanda com a 

utilização de ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do 

fabricante, de modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito 

funcionamento. 

 

A Manutenção e a Operação dos equipamentos, instalações e de desinstalação serão 

executadas com base nas prescrições dos fabricantes, em consonância com as orientações e 

demandas do gestor do contrato, tomando como base as inspeções, os procedimentos, as 

recomendações e as medidas corretivas determinados pelos normativos previstos no item 5 

deste Termo de Referência.   

 

Caso o engenheiro responsável técnico da CONTRATADA julgar necessárias 

alterações ou complementações nas rotinas de manutenção, para o funcionamento seguro e 

eficiente dos equipamentos, instalações, deverá submeter o assunto à CONTRATANTE.  

 

A CONTRATADA deverá disponibilizar ao CONTRATANTE um ou mais técnicos em 

refrigeração, com experiência comprovada mediante apresentação da carteira profissional de 

trabalho ou outro documento equivalente, para que opere o sistema de refrigeração 

 

Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo ostentar de forma 

visível, o crachá da empresa.  

 

O CONTRATANTE indicará um representante para o acompanhamento e fiscalização 

da manutenção objeto desta contratação.  

 

A CONTRATANTE poderá modificar as rotinas e a periodicidade dos serviços, 

bastando comunicar à CONTRATADA por escrito, a qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis para promover os acertos necessários.  
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Será de total responsabilidade da empresa CONTRATADA a execução de serviços, 

tais como: serviços de torno e solda, balanceamentos, aferições de equipamentos eletrônicos, 

tratamento químico da água de condensação, entre outras tarefas de rotina, SE FOR O 

CASO. 

 

8 -  DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 

8.1. Os serviços de manutenção corretiva, eventuais ou emergenciais, serão demandados 

pela CONTRATANTE tantas vezes forem indispensáveis.  

 

8.2. A CONTRATADA deverá executar os trabalhos necessários e suficientes para a imediata 

correção dos defeitos e anormalidades do sistema de ar condicionado, objeto deste Termo de 

Referência.   

 

8.3. No caso de anormalidades, eventuais ou emergenciais, a CONTRATADA deverá, após a 

comunicação da CONTRATANTE, iniciar os procedimentos corretivos no prazo de até 3 (três) 

horas.  

 

8.4. A requisição de serviços de natureza corretiva poderá ser formalizada por meio de 

telefone, e-mail ou qualquer outra forma de comunicação.   

 

9 - DA VISTORIA 

 

9.1. É facultado à empresa licitante realizar vistoria técnica junto às dependências da Fundo 

Municipal de Assistencia Social, para obtenção de informações necessárias ao oferecimento 

de sua proposta comercial;    

 

9.2. Toda a vistoria técnica será acompanhada por responsável Coordenador de cada 

Equipamento. 

 

9.3. A licitante assume total responsabilidade em optar por não realizar a vistoria técnica e, 

uma vez venha a ser contratada este ato não a exime de suas obrigações e das disposições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

10 - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS  

 

10.1. A garantia dos serviços, objeto deste Termo de Referência, será de no mínimo 90 

(noventa) dias.   

 

10.2. A empresa vencedora garantirá a execução dos serviços de instalação que 

apresentarem defeitos pelo período de 12 (doze) meses, sem ônus para a contratante a 

contar da data de recebimento definitivo.  
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10.3. Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade pelo deslocamento de 

seus técnicos aos locais necessários, pela retirada e entrega dos equipamentos, assim como 

pelas despesas de transportes, frete e seguros correspondentes 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua 

proposta;  

 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 

11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

 

11.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 

caso;  

 

11.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço;  

 

11.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à CONTRATANTE;  

 

11.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração;  

 

11.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando 

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar 

à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  
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11.10. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços;  

 

11.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 

11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

11.15. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação.  

 

11.16. Executar integralmente os serviços previstos no Termo de Referência.  

  

11.17. Estabelecer Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, visando à 

preservação da qualidade do ar dos ambientes interiores e nos níveis definidos pela Portaria 

n. º 3523/GM de 28 de agosto de 1998, do Ministério da Saúde.  

 

11.18. Executar todos os serviços conforme a legislação vigente e normas emitidas pelos 

órgãos técnicos, deste Termo de Referência.   

 

11.19. Emitir, sob sua responsabilidade, laudo técnico informando à CONTRATANTE da 

necessidade de substituição de peças ou componentes unitários de ar condicionado.   

 

11.20. Caso seja comprovada posteriormente que a substituição não era necessária, a 

CONTRATADA arcará com eventuais custos das peças adquiridas erroneamente.   

 

11.21. Em caso de dano ao sistema ou aparelho de ar condicionado pela não aquisição de 

peças, resultante de omissão, será aplicada sanção à CONTRATADA. 

  

11.22. São expressamente vedadas ao CONTRATADA:   

 

11.22.1. A contratação de empregado pertencente ao quadro de pessoal da SMAS 

para execução do contrato;  
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  11.22.2. A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do Conselho;  

  

11.22.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução dos 

serviços.  

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

 

12.1. Compete a Secretaria Municipal de Assistência Social - (SMAS):  

 

12.1.1. Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer condição operacional 

anormal;  

 

12.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, atestar nas notas fiscais, a efetiva prestação dos serviços do objeto contratado e o 

seu aceite;  

 

12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, através de seu 

Jurídico;  

 

12.1.4. Rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se estiverem em desacordo com a 

especificação deste termo e da proposta de preços da contratada;  

 

12.1.5. Oferecer informações à CONTRATADA, sempre que necessárias para execução dos 

trabalhos;  

 

12.1.6. Franquear o acesso para a CONTRATADA aos locais necessários a execução dos 

serviços de manutenção preventiva e corretiva;  

 

12.1.7. Nomear empregado para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços.   

 

12.1.8. Notificar a CONTRATADA acerca das falhas e irregularidades constatadas na 

execução do serviço.   

 

12.1.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no 

Termo de Referência.    

 

13 - INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

13. A empresa deverá iniciar a execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência em 

até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 

Município.  
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14 -  DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.  

 

15 -  RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

15.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo.  

 

15.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

 

15.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 

materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

 

15.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo.  

 

15.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 

do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017).  

 

15.6. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será 

realizado pelo gestor do contrato.  

 

15.7. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções.  
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15.8. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a 

contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 

substituto.  

 

15.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

  

16 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

16.1. No decorrer da execução do objeto do contrato, as ocorrências inerentes aos serviços 

deverão ser registradas no processo administrativo de fiscalização do contrato e comunicadas 

ao fiscal do contrato para aplicação de sanções, se for caso, conforme previstas neste Termo 

de Referência.  

 

16.2. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle e avaliação 

sistemáticos pelo fiscal do contrato, o qual submeterá seus pareceres, devidamente 

fundamentados, à consideração da Administração da CONTRATANTE.  

 

16.3. O fiscal do contrato medirá a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, por 

meio de Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme Anexo B deste Termo de 

Referência.   

 

16.4. Incorrendo em alguma das situações previstas no IMR, a CONTRATANTE notificará a 

empresa, que deverá emitir fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização.   

 

16.5. Os serviços serão acompanhados por funcionário do SMS indicado pela Administração, 

que competirá fiscalizar a execução dos serviços e dirimir, junto à CONTRATADA, as dúvidas 

que surgirem no curso da prestação dos serviços.  

 

16.6. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, 

inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade.  

 

16.7. A qualquer tempo, o fiscal poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe 

da empresa que, a seu critério, venha a prejudicar e comprometer o bom andamento dos 

serviços.  

 

16.8. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da empresa para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

subempreiteiros, dentre outros.  
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17 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

17.1. Atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido materiais da natureza da 

presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando 

sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e 

assinatura do responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de 

entrega e a quantidade dos materiais. Devidamente registrado e acervado na entidade 

competente. 

17.2. Certidão de registro da empresa (pessoa jurídica) na entidade competente, sede da 

licitante. 

17.3. Certidão de registro do Responsável Técnico (pessoa física) na entidade competente, 

sede da licitante. 

17.4. Comprovação de que o Responsável Técnico (pessoa física), citado no item anterior faz 

parte do quadro de funcionários da licitante. A comprovação se dará através de: Contrato de 

prestação de serviços, registro no Ministério do Trabalho, se sócio da empresa através de 

cópia do contrato social registrado na Junta Comercial. 

 

 18 -  DA VIGÊNCIA   

 

18.1. O contrato decorrente do processo licitatório terá a vigência de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado sempre através de 

Termos Aditivos. 

 

19 - DO REAJUSTE 

 

19.1. O reajuste do valor pactuado atenderá às normas a seguir e dependerá de proposta 

escrita do CONTRATADO, passando a vigorar apenas após a decisão administrativa 

favorável do CONTRATANTE e nos termos da respectiva decisão administrativa. 

 

§1º Havendo prorrogação do presente contrato, o valor contratado poderá ser reajustado 

anualmente, após cada período de doze meses a contar da data de início de sua vigência, de 

acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), fornecido pelo 

IBGE, ou outro que vier a substituí-lo por determinação legal. 

 

20 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

20.1. O pagamento dos serviços, objeto desta licitação, será realizado MENSALMENTE ATÉ 

O 15 (DECIMO QUINTO) DIA, APÓS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, após a emissão e a 

apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, por parte da licitante, devidamente atestada 

pelo responsável pelo recebimento do bem entregue. 
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20.2. A Nota Fiscal somente será liquidada quando a mesma estiver em total conformidade 

com as seguintes especificações: Descrição detalhada do bem contendo as especificações da 

proposta apresentada; número do processo de licitação, número da modalidade de licitação, 

número do contrato e dados bancários para Contratada. 

 

20.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao fator gerador cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade. 

 

20.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

 

20.5. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

 

21 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

21.1. A Servidora Scheila Vieira Americano, Departamento de Compras, Matricula nº 111335.  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Processo Licitatório ____/FMAS/2023 

Pregão Eletrônico ____/FMAS/2023 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

 Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail para assinatura digital: 

Telefone: Fax: 

Banco:  Conta Bancária: 

Nome e n.º da Agência: 

ITEM QTD UNID. 
MARCA 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

   
 

 
 

 

   
 

 
 

 

   
 

 
 

 

   
 

 
 

 

Valor total por extenso: (_______________) 

 Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas 

no edital deste pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não 

havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele 

fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir 
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nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, 

assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta 

proposta. 

 Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas 

relacionadas com o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de 

seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal. 

 Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi 

elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Local e data. 

 

 

____________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

 

(Razão Social da Licitante)_____________________, inscrita no CNPJ 

n.º________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º________________ e 

do CPF n.º______________ declara, para fins do disposto no edital, do Pregão Eletrônico n.º 

____/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 

na presente data, está enquadrada como ME/EPP/COOP da Lei Complementar n.º 123/2006 

e suas posteriores alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência. Declara, ainda, que a empresa está excluída das 

vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar supracitada.  

 

 

Por ser verdade, assino a presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE VERACIDADE 

 

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º __________, declara cumprir plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 

referido edital e que todas as declarações são verídicas, bem como todas as certidões 

apresentadas são autênticas, conforme parágrafos 4º e 5º do art. 26 do Decreto Federal n° 

10.024/2019. 

 

Por ser verdade assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

__________, declara para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, em 

conformidade com o § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993, que até a presente data não existem 

fatos supervenientes e/ou impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório e 

que não consta nos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – Conselho Nacional de Justiça – CNJ, Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) – Controladoria Geral da União e 

Cadastro de Inidôneos do TCU e Comissão Processante Permanente da Prefeitura Municipal 

de São João Batista/SC. 

 

Por ser verdade assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

 

 

 

(Razão Social da Licitante) ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

__________, declara para os devidos fins legais que conhece todas as regras do edital, bem 

como todos os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as 

exigências deste instrumento convocatório. 

 

Por ser verdade assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
_____________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________ 
Praça: Deputado Walter Vicente Gomes, nº 89 -   Centro -  São João Batista / SC 

Fone: (48) 3265-0195   -  Ramal: 206– CEP: 88.240-000 
CNPJ: 82.925.652/0001-00 -  e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br e licita02@sjbatista.sc.gov.br  

 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO  

 

 

(Razão Social da Licitante)_____________________, inscrita no CNPJ 

n.º________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)__________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º________________ e 

do CPF n.º______________ declara, para fins do disposto no edital, do Pregão Eletrônico n.º 

____/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 

na presente data, não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou 

agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

Por ser verdade, assino a presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL 

 

Prezados Senhores, 

 

(nome da empresa)__, CNPJ/MF nº __, sediada em ____(endereço completo)______, por 

intermédio de seu representante legal Sr(a) _________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº _____ e do CPF/MF nº ____, declara, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2023. 

 

 

 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO VII 
 

(MINUTA DE CONTRATO) 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO 

BATISTA,E A EMPRESA 

________________________________, OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, DE INSTALAÇÕES E 

DESINSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E APARELHOS 

DE AR CONDICIONADO SPLIT, COM FORNECIMENTO 

DE MÃO DE OBRA, PEÇAS, MATERIAIS, GÁS 

REFRIGERANTE E SERVIÇOS AFINS, NO ÂMBITO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO JOÃO BATISTA, SC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito sob o CNPJ nº 11.588.933/0001-68, com sede 

administrativa na Rua Tibúrcio Taurino Bozzano, 210, Jardim São Paulo, São João Batista 

(SC), neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, ____________, 

inscrito no CPF/MF sob o nº ____________, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 

_________________, com sede na _____________________, representada neste ato, pelo 

seu(ua) _______________, Senhor(a) ____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº ______________ e inscrito(a) no CPF-MF sob o nº __________________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 

firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o 

processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 005/FMAS/2023, e que se regerá pela 

Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, NORMAS APLICÁVEIS E DETALHAMENTO DOS 

SERVIÇOS  

 

1.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o equipamento constante de sua Proposta 

Comercial: [informar neste campo o número do item adjudicados à contratada através do 

processo licitatório] ________________________________________. 

 

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 005/FMAS/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

 

1.3. Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer a todas as normas 

atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, em especial às dos 

órgãos e entidades abaixo:  

   

1.3.1. Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT  

 

1.3.2. Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO  

 

1.3.3. Ministério da Saúde  

 

1.3.4. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA  

 

1.3.5. Portaria n. º 3523/GM de 28 de agosto de 1998, do Ministério da Saúde, 

inclusive quanto ao Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, visando a 

preservação da qualidade do ar dos ambientes interiores e nos níveis definidos pelo Ministério 

da Saúde.   

  

1.3.6. Norma NBR 14679, que trata de sistemas de condicionamento de ar e ventilação 

– execução de higienização.   

 

1.3.7. Norma NBR 13971 de 1997 – Sistemas de refrigeração, condicionamento de ar 

e ventilação – Manutenção programada.   

 

1.3.8. Resolução RE 09/2003 da ANVISA.  

 

1.4. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA MENSALMENTE 

 

1.4.1. Caberá à empresa contratada os serviços de manutenção preventiva que consistem na 

execução mensal, pela CONTRATADA, de procedimentos rotineiros estabelecidos em 

cronograma de manutenção.  
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1.4.2. A manutenção preventiva busca prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nas 

instalações de ar condicionado, mantendo-as em perfeito estado de uso, de acordo com 

projetos, manuais, normas técnicas dos fabricantes e da área de saúde.  

 

1.4.3. O cronograma de manutenção preventiva será elaborado pela CONTRATADA, após 

aprovação da CONTRANTE.   

 

1.4.4. A execução periódica dos serviços de manutenção dos aparelhos de ar condicionado 

consiste de:   

1.4.4.1. Inspeção;   

1.4.4.2. Lubrificação;  

1.4.4.3. Limpeza geral;  

1.4.4.4. Verificação das condições técnicas dos equipamentos e térmicas dos 

ambientes;   

1.4.4.5. Monitoração das partes sujeitas a maiores desgastes;  

1.4.4.6. Ajustes ou substituição de componentes em períodos predeterminados;  

1.4.4.7. Exame dos componentes antes do término de suas respectivas garantias;  

1.4.4.8. Testar e manter as instalações elétricas dos equipamentos;  

1.4.4.9. Constatação e correção de falhas;   

1.4.4.10. Reparos e substituição de peças visando manter os equipamentos em 

perfeito estado de funcionamento.  

 

1.5 CONDICIONADOR DE AR: 

 

1.5.1. Verificar eliminar sujeira, danos e corrosão nos aparelhos, na moldura da 

serpentina e na bandeja;  

1.5.2. Limpar serpentina bandejas, mensalmente; 

1.5.3. Verificar a operação de drenagem de água da bandeja e tubos, mensalmente; 

1.5.4. Verificar a operação dos controles de vazão, mensalmente; 

1.5.5. Verificar estado de conservação do isolamento termo acústico, mensalmente; 

1.5.6. Verificar a vedação dos painéis de fechamento de gabinete, mensalmente; 

1.5.7. Verificar a tensão das correias para evitar escorregamento, mensalmente; 

1.5.8. Lavar as    bandejas e serpentinas com remoção do biofilme (lodo), sem uso de 

produtos desengraxantes e corrosivos, mensalmente; 

1.5.9. Limpar o gabinete do condicionado, mensalmente; 

1.5.10. Verificar corrigir a existência de agentes prejudiciais e troca térmica, 

mensalmente. 

 

1.6. FILTROS DE AR: 

 

1.6.1. Verificar os filtros de ar, mensalmente; 

1.6.2. Verificar e eliminar danos e corrosão, mensalmente; 

1.6.3. Medir diferencial depressão semestralmente; 
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1.6.4. Verificar e eliminar as frestas dos filtros, mensalmente; 

1.6.5. Limpar quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento 

filtrante, mensalmente. 

 

1.7. TEMPERATURA: 

 

1.7.1. Medir e registrar as temperaturas de insuflamento, retorno e ambiente, 

mensalmente; 

 

1.7.2. Verificar calibração e regulagem do termostato de controle da temperatura do 

ambiente, mensalmente. 

 

1.73. A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e 

condizentes com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as 

determinações das normas da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, 

através de técnicos habilitados em contingente suficiente ao atendimento da demanda com a 

utilização de ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do 

fabricante, de modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito 

funcionamento. 

 

1.7.4. A Manutenção e a Operação dos equipamentos, instalações e de desinstalação 

serão executadas com base nas prescrições dos fabricantes, em consonância com as 

orientações e demandas do gestor do contrato, tomando como base as inspeções, os 

procedimentos, as recomendações e as medidas corretivas determinados pelos normativos 

previstos no item 5 deste Termo de Referência.   

 

1.7.5. Caso o engenheiro responsável técnico da CONTRATADA julgar necessárias 

alterações ou complementações nas rotinas de manutenção, para o funcionamento seguro e 

eficiente dos equipamentos, instalações, deverá submeter o assunto à CONTRATANTE.  

 

1.7.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar ao CONTRATANTE um ou mais técnicos 

em refrigeração, com experiência comprovada mediante apresentação da carteira profissional 

de trabalho ou outro documento equivalente, para que opere o sistema de refrigeração 

 

1.7.7. Os técnicos deverão se apresentar sempre uniformizados, devendo ostentar de 

forma visível, o crachá da empresa.  

 

1.7.8. O CONTRATANTE indicará um representante para o acompanhamento e 

fiscalização da manutenção objeto desta contratação.  

 

1.7.9. A CONTRATANTE poderá modificar as rotinas e a periodicidade dos serviços, 

bastando comunicar à CONTRATADA por escrito, a qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis para promover os acertos necessários.  
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1.7.10. Será de total responsabilidade da empresa CONTRATADA a execução de 

serviços, tais como: serviços de torno e solda, balanceamentos, aferições de equipamentos 

eletrônicos, tratamento químico da água de condensação, entre outras tarefas de rotina, se 

for o caso. 

 

1.8.  DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 

1.8.1. Os serviços de manutenção corretiva, eventuais ou emergenciais, serão 

demandados pela CONTRATANTE tantas vezes forem indispensáveis.  

 

1.8.2. A CONTRATADA deverá executar os trabalhos necessários e suficientes para a 

imediata correção dos defeitos e anormalidades do sistema de ar condicionado, objeto deste 

Termo de Referência.   

 

1.8.3. No caso de anormalidades, eventuais ou emergenciais, a CONTRATADA 

deverá, após a comunicação da CONTRATANTE, iniciar os procedimentos corretivos no 

prazo de até 3 (três) horas.  

 

1.8.4. A requisição de serviços de natureza corretiva poderá ser formalizada por meio 

de telefone, e-mail ou qualquer outra forma de comunicação.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO, PRAZO E 

RECEBIMENTO/ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

2.1. Os serviços serão executados nos prédios do Fundo Municipal de Assistência Social, 

sendo os seguintes endereços: 

  

 2.1.1. Secretaria Municipal de Assistencia Social, Rua Pedro de Alcântara       Reitz, nº 

215, Tajuba II, São João Batista, SC.  

  

2.1.2. Centro de Referência de Assistencia Social – CRAS, Rua Tibúrcio Taurino 

Bozzano, nº 210, Jardim São Paulo, São João Batista, SC. 

  

 2.1.3. Centro de Referência Especializado de Assistencia Social – CREAS, Rua 

Lodomar Martins de Souza, nº 137, Timbezinho, São João Batista, SC 

 

2.2. A empresa deverá iniciar a execução dos serviços, em até 5 (cinco) dias úteis após a 

publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município.  

 

2.3. Os serviços serão recebidos e aceitos em: 
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2.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório circunstanciado, contendo o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo.  

 

2.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

 

2.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

executado e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado.  

 

2.3.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

 

2.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato (item 4 

do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017).  

 

2.3.6. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 

será realizado pelo gestor do contrato.  

 

2.3.7. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada 

pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.  

 

2.3.8. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a 

contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 

substituto.  
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2.3.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

3.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado sempre através de Termos Aditivos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

 

4.1. Pela prestação dos serviços previstos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor mensal de R$ ____________ (__________________________), 

totalizando o valor anual de R$ ____________ (__________________________). 

 

4.2. A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do(s) equipamento(s), objeto deste 

Contrato, correrá(ão) à conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), prevista(s) na 

Lei Orçamentária do Exercício de 2023: Recurso federal. 

 

Cod. Red. Elemento Despesa Compl. Do Elemento 

19 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.17.00.00.00 

13 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.17.00.00.00 

05 3.3.90.00.00.00.00.00 3.3.90.39.17.00.00.00 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. O Município de São João Batista efetuará o pagamento dos serviços objeto desta 

licitação, mensalmente até o 15 (decimo quinto) dia, após a prestação dos serviços, após a 

emissão a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, por parte da licitante, devidamente 

atestada pelo responsável pelo recebimento do bem entregue. 

 

5.2. A Nota Fiscal somente será liquidada quando a mesma estiver em total conformidade 

com as seguintes especificações: Descrição detalhada do bem contendo as especificações da 

proposta apresentada; número do processo de licitação, número da modalidade de licitação, 

número do contrato e dados bancários para contratada. 

 

5.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao fator gerador cujo descumprimento der origem à aplicação da 

penalidade. 

 

5.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
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5.5. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 

liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, CONTRATANTE E 

GARANTIA  

 

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua 

proposta;  

 

6.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 

6.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

 

6.1.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso;  

 

6.1.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;  

 

6.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à CONTRATANTE;  

 

6.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração;  
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6.1.9. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função;  

 

6.1.10. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços;  

 

6.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

6.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

6.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

 

6.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

6.1.15. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação.  

 

6.1.16. Executar integralmente os serviços previstos no Termo de Referência.  

  

6.1.17. Estabelecer Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, visando à 

preservação da qualidade do ar dos ambientes interiores e nos níveis definidos pela Portaria 

n. º 3523/GM de 28 de agosto de 1998, do Ministério da Saúde.  

 

6.1.18. Executar todos os serviços conforme a legislação vigente e normas emitidas 

pelos órgãos técnicos, deste Termo de Referência.   

 

6.1.19. Emitir, sob sua responsabilidade, laudo técnico informando à CONTRATANTE 

da necessidade de substituição de peças ou componentes unitários de ar condicionado.   

 

6.1.20. Caso seja comprovada posteriormente que a substituição não era necessária, a 

CONTRATADA arcará com eventuais custos das peças adquiridas erroneamente.   

 

6.1.21. Em caso de dano ao sistema ou aparelho de ar condicionado pela não 

aquisição de peças, resultante de omissão, será aplicada sanção à CONTRATADA. 
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   6.1.22. São expressamente vedadas a CONTRATADA:   

 

6.1.22.1. A contratação de empregado pertencente ao quadro de pessoal do 

FMAS para execução do contrato;  

   

6.1.22.2. A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do Conselho;  

  

6.1.22.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução 

dos serviços.  

 

6.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

 

6.2.1. Compete a Secretaria Municipal de Assistência Social - (SMAS):  

 

6.2.1.1. Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer condição operacional 

anormal;  

 

6.2.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, atestar nas notas fiscais, a efetiva prestação dos serviços do objeto contratado e o 

seu aceite;  

 

6.2.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais, através de 

seu Jurídico;  

 

6.2.1.4. Rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se estiverem em 

desacordo com a especificação deste termo e da proposta de preços da contratada;  

 

6.2.1.5. Oferecer informações à CONTRATADA, sempre que necessárias para 

execução dos trabalhos;  

 

6.2.1.6. Franquear o acesso para a CONTRATADA aos locais necessários a execução 

dos serviços de manutenção preventiva e corretiva;  

 

6.2.1.7. Nomear empregado para acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços.   

 

6.2.1.8. Notificar a CONTRATADA acerca das falhas e irregularidades constatadas na 

execução do serviço.   

 

 6.2.1.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições 

estabelecidas no Termo de Referência.    
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6.3. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS  

 

6.3.1. A garantia dos serviços, objeto deste Termo de Referência, será de no mínimo 

90 (noventa) dias.   

 

6.3.2. A empresa vencedora garantirá a execução dos serviços de instalação que 

apresentarem defeitos pelo período de 12 (doze) meses, sem ônus para a contratante a 

contar da data de recebimento definitivo.  

 

6.3.3. Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade pelo 

deslocamento de seus técnicos aos locais necessários, pela retirada e entrega dos 

equipamentos, assim como pelas despesas de transportes, frete e seguros correspondentes 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas 

hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as 

consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a 

qualquer indenização. 

 

7.2. A rescisão contratual poderá ser: 

 

7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES 

 

8.1. O reajuste do valor pactuado atenderá às normas a seguir e dependerá de proposta 

escrita do CONTRATADO, passando a vigorar apenas após a decisão administrativa 

favorável do CONTRATANTE e nos termos da respectiva decisão administrativa. 

 

§1º Havendo prorrogação do presente contrato, o valor contratado poderá ser reajustado 

anualmente, após cada período de doze meses a contar da data de início de sua vigência, de 

acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), fornecido pelo 

IBGE, ou outro que vier a substituí-lo por determinação legal. 
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 

9.1. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços objeto deste Contrato, sujeita-se a 

CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte 

conformidade: 

 

9.1.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não 

cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 

 

9.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a dois anos. 

 

9.1.3. Rescisão Contratual. 

 

9.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 

da Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não 

executados. 

9.2.1. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida.  

9.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a dois anos.  

9.2.3. Rescisão Contratual.  

 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 9.2.2 anterior.  

 

9.3. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 9.1.1.e 9.2 será 

o valor inicial do Contrato. 

9.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

São João Batista, e ainda, o ressarcimento de valores correspondente à diferença de preço 

resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não 

cumprida.  
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9.5. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos 

subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade.  

9.6. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou 

conjuntamente entre as mesmas.  

9.7.  Ainda, a DETENTORA que sofrer a penalidade disposta no subitem 9.2.4. poderá ser 

descredenciada junto ao SICAF, através de informação prestada pela Administração 

Municipal.  

9.8. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de forma 

eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços.  

9.8.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para defesa/ 

recurso será contado da data de confirmação de entrega do e-mail.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

10.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte. 

 

10.2. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente 

termo, na forma prevista em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

 

12.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. Fica designada como fiscal de contrato a servidora SCHEILA VIEIRA AMERICANO, 

ou quem vir a substitui-la, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do 

artigo 67 da Lei n. º 8.666/93. 

 

13.2. No decorrer da execução do objeto do contrato, as ocorrências inerentes aos serviços 

deverão ser registradas no processo administrativo de fiscalização do contrato e comunicadas 

ao fiscal do contrato para aplicação de sanções, se for caso, conforme previstas neste Termo 

de Referência.  
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13.3. A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle e avaliação 

sistemáticos pelo fiscal do contrato, o qual submeterá seus pareceres, devidamente 

fundamentados, à consideração da Administração da CONTRATANTE.  

 

13.4. O fiscal do contrato medirá a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, por 

meio de Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme Anexo B deste Termo de 

Referência.   

 

13.5. Incorrendo em alguma das situações previstas no IMR, a CONTRATANTE notificará a 

empresa, que deverá emitir fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização.   

 

13.6. Os serviços serão acompanhados por funcionário do SMS indicado pela Administração, 

que competirá fiscalizar a execução dos serviços e dirimir, junto à CONTRATADA, as dúvidas 

que surgirem no curso da prestação dos serviços.  

 

13.7. A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa, 

inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade.  

 

13.8. A qualquer tempo, o fiscal poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe 

da empresa que, a seu critério, venha a prejudicar e comprometer o bom andamento dos 

serviços.  

 

13.9. A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da empresa para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, 

subempreiteiros, dentre outros.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São João Batista, SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

São João Batista, SC, ______ de _____________ de 2023. 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 
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Testemunhas: 

 

 

01. ______________________________ 02. ______________________________ 

Nome:  Nome: 

CPF:  CPF: 
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